
ESTADO DA BAHIA

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA crup.r ne.04.e67.56u0001-1s
AV AV. BRASIL 723 JARDIM AMERICA SANTA MARIA DA VITORIA - ESTADO DA BAHIA

coNTRÀTo ou ennsraçÃo DE sERVrÇos / coNsrnuçÃo Do cENTRo cULTURÀL

CONTRATO: 070.OBRAS/2024 TOMADA DE PREÇO

a07 / 2a23

v

A PREFEiTURÀ I"IUNICIPAL DE SANTA I.IARIA DA VITORIA - BA, sediada na Avenida BrasiI,
123, Jardlm América, Santa ItlarÍa <ja Vitóri-a - Estado da Bahia - CEP. 4l .640-000,
inscrj-ta no CNPJ sob n. o 73,9I2,506/0001-19, neste ato representada por seu
Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal, com endereço
residencial à rua José Leopoldo Lirna, n"'/82, bairro AABB - Santa Marj-a da Vitóri-a
- Ba - CEP: 41.640- 000, nesta cidade, portador da cédula de identidade n.o no.
1.944.044 SSPDF', inscrito no CPF sob no.811.869.755-04, denominado CONTRATANTE
e a ernpresa CONSTRUTORÀ RIBEIRO TEIXEIRÀ LTDÀ inscrito(a) no CNPJ : no
a4.96,1 .5(1/t-rC01-15, sedia,la r-ia AV. I4ANOEL EMILIO DE OLIVEIRA SOUZA, 501, CENTRO.
SANTA l,lARIA DÀ VITORIA. Representacla neste ato por: ANTOCILVO RIBEIRO TEIXEIRA,
SOCIO ADI"lINISTRADOR CPE: 907 .575. -15-53, RG: OB.1O1 .141 -23 SSP/BA Resiclente e
ilomiciliaclo na RUA JoÀo DE l4ouRA, 360, ApTo 01, cENTRo. SANTA MAR]A DA vrTÓRrA.
denomrnanclo-se a partir de agora, simplesmente CONTRATADA, firrna c presente
Ccntrato, ilecorrente da homofogação da licj-tação na modalidade de TOltlADÀ DE PREÇO
OOI/2023, Processo Administ,rativo n" lO5/2Q23 pelo Prefeito Municipal em 15/01/24
; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal- n,o 8,666/93 (com suas modificaçÕes),
e às cláusulas contratuaÍs abaixo descritas.
Cr,ÁuSuue PRIMEIRÀ - Do oBJETo

O presente contrato tern por objeto a OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
FARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇAO DO CENTRO CULTURAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
NA SEDE DO I\IUNICÍPIO, CONFORME COND]ÇOES, QUANTIDADES E EX]GÊNCIAS ESTABELECIDÁS
NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS., em conformidade com as condj-ções do edital e
seus anexos, de acorclo com as especificações contÍdas no procedimento l-lcitatório
modali-clacie TOI'4ADA DE PREÇO no. OOL/2023

CI.AUSUI"A SEGI'NDÀ _ DOS PRÀZOS

C p::eserrte instrumentc, cle conrrat.r t-erá vriTênci-a de 16/07/24 a 14/07 /24 180 (Cento
e Oitenra) dtas, L.cdencio ser rcnu,laclo por ccnvenção clas partes, consubstanciaCa
em ternc aditivo
S 1c. O cont.rato poderá ter o prazo cle execução prorrogado, caso se verifiquem
as condiçÕes previstas no S 1o do art, 57 e seus incisos, bem como no § 5o clo
art. f9, da Lei Federal- no 8.666/93.
crÁusur,e rERcErRÀ - Do REGTME DE EMPRETTADÀ E DA REMUNERÀÇÀo

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por MENOR
Preço G1oba1, em obediência ao cronograma dos serviços.
Parágrafo único. Os serviços por preÇos unitários serão pagos mensal-mente com
base nas quantidades efetivamente executadas e l-iberadas previamente pelo
CONTRATANTE, através da medição de Serviços Executados.

CI.AUSULÀ QUÀRTÀ _ DO VÀIOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS

O valor global do Contrato é de R$ R$ 1.648.2LL,L6 t UM MILHÃO, SE]SCENTOS E

QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS] E í-]NZE REAIS E DEZE]
acor.,lo,l:,itr e C]ár-rsille ()uin1-a,lc preserLte ccntrato

SSE S CENTAVOS l, a ser pago de
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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DA VITORIA crrrp.r ne.04.e67.561/0001-1s
AV AV. BRASTL 723, JARDTM AMERIcA, sANTA MARTA oR vtróntR - ESTADo DA BAHTA

Parágrafo único. Os recurscs para pagamento das obrigações resultantes do presente
contrato correrão à conta da seguinte programação flnanceira:

Unidade Orçamentária: 16.19 - SECRETARIA DE CULTURA Projeto,/Atividade: 1 .016 -
coNSTRUÇÀO E APARELHAMENTO DO CENTRO DE CULTURA Elemento de Despesat 4.4.90.51.00
- Obras e instalaçÕes Fonte de Recursos: 1500000 e 1700000

4.1 - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercicio financeiro, as despesas
ilo exercicio subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas
em Termc aditj-vo ou Apostifamento.
cráusur"a eurNTÀ - DÀs MEDrÇÕES, DA FoRllA DE pÀcAl.,rENTo E Do REAJUsTÀI'íENTo.

Na presença da Eiscalizaçáo do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos
serviços executados no periodo, para efeito de faturamento.

S 1o, A liberação do pagamento da primeira fatura está condj-cionada à entrega de
cÓpia dc Certificado de Matricula;unto ao INSS, relativa à obra contratada.
S 2c. Nenhurn pegamento isenLará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,
quaisquer que sejam, nem J-mpticará em aprovaÇão definitiva dos serviços executados
parcialmente.

S 3o' Os pagamentos referentes acs serviços executados serão efetuados em ate 3O
(trinta dias ) apÓs a apresentação cie bol-etim de medição devidam.ente aprovaclo,
comprovação cle regularidacle fiscal, juridica, trabalhista, previdenciária e
ernissão cle nota fiscal de prestação cle serviços, ou até a correção de eventuais
falhas apontadas pela equipe tecnica da CONTRATANTE, CONCEDENTE ou observadas as
conclicões est-abelecidas neste Contrato.
S 4o' Ocorrendo prorrogaÇào que estenda a execução do presente contrato por mais
de 12 (doze) meses, será deferido rea;ustamento dos preços contratados, a partir
da clata da proposta de preÇcs pela variação do Índice Nacional- de Custo da
Construção - INCC, divulgado pela Fundação GetúIio Vargas,
cráusur-a sExrÀ - DAS oBRrcÀÇÕEs DÀ CoNTRÀTADA

São obrigagões da CONTRÀTADÀ:

I - Indicar formalmente, no ato da assinatura tleste Contrato, representante
legal deviclarnente credenciado, para ilesempenhar;unto à CONTRATANTE, a gestão
contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigaçÕes inerentes ao contrato e
ainda, servir de elo const.ante de ligação entre as partes, sendo que oualquer
substituição do gestor conLrat.ual, deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, com
antecedêricia mÍnima de 03 (três) dias corrldos;
I I - Executar, sob sua inteira responsabllidade, todas as atividades
pertinentes aos serviços, em obediência às normas técnicas e projeto aprovado,
fornecendo materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários;
I I I - responsabifizar-se legal e financeÍramente por todas as obrigaçÕes e
compromissos contraidos com quem quer que seja, para a execução deste Contrato,
bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárlos, fi-scais, securitários,
comercials e outros afins, quaisquer que sejam as rubrj-cas, a elas não se
vinculanilo o CONTRATANTE a qualquer tituJ-o, nem mesmo ao de solj-dariedade;
IV - Assumj-r intelra responsabil-j-ctacle pelos danos ou prejuizos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de doto ou culpa na execuÇão do objeto
deste Contrato, diretamente por seus propostos e/ou empregados, não excluj-ndo ou
reduzlndo essa responsabiliciade, a fiscalÍzação ou acompanhamento feito pelo
CONTRATANTE ou por seus prepos.uos,'

V - Refazer, sem quais,luer: ônLrs para o CONTRATANTE, qualquer parte c1os
serviços clecorrerrtes de erros constat.aclos, cle sua responsabiliclade;

I CoNTRATO rNtCtAL ]Contrato ne 070.OBRASl 2024 Página:217

\-.

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1339 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 25/04/2024 10:47:20

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 82b6f9e2-caae-4bfe-a3c8-4e7444572668



v

ESTADO DA BAHIA

MUNtciPlo DE SANTA MARIA DA VITORIA cr'rpr ne.04.e67.561/0001-1s
AV AV. BRASTL 723, JARDTM AMERIcA, sANTA MARTA on vtróntn - ESTADo DA BAHTA

VI - Providenciar os serviços de proteção provÍsorios, necessários à execução
clo ob;eto cleste Contrato, bem como responder pelas despesas provenientes do uso
(je e(luipamentos provisórios e cle seguranÇa..

VII - a reti-rar do canteiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tcdo e
qualguer preposto por determirração do CONTRATANTE;

VIII - responder pelas despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive
as relativas aos empregadcs de subemprel-teiras e,/ou subcontratadas, não cobertas
pelo seguro do INSS correrão por conta da CONTRATADA;

IX - Manter constant.e e permanente vigilância sobre os trabal-hos executados,
materiaj-s e equipamentos, cabendo-Ihes toda a responsabj-lidader por quaj-squer
perdas e ou danos event.ualmente venha a ocorrer;
X - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatj-bilidade com as
cbrigaçÕes e assumidas, todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas
na Iicitação;
XI - presLar garantia, na forma prevista no item 11 do EditaI cla TOMADA DE
PREÇO no OOi/2A23

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV desta c1áusuIa, o CONTRATANTE poderá
neter pagamentos à CONTRATADA, na proporção dos prejuizos vsrlficados, ate a
:oIu:à: 1a çer.,lência.

cúusur,a sÉTrblA - DAs oBRrcÀÇõEs Do coNTRATÀNTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Contrato,
considerada a natureza dele;
II - Designar preposto para acompanhar e fiscal-izar a execução do presente
Contrato; III - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas,
conforme contratado.
IV - Os quantitatJ-vos, só pocterão ser executados excl-usivamente pela CONTRATADA,
de acorclo com a necessidade apresent.ada peJ-a Secretaria de planejamento, OrÇamento
E UC5 LdU .

CiÁusur.e oITÀvA - DÀ TRÀNSFERÊNCrA Do coNTRÀTo

A CONTRATADA poderá transferir o present.e Contrato, no todo ou em parte, ou
subernpreitar os servi-Ços rel-ativos ao mesmo, com o expresso consentimento por
escrlto ,-io CONTIT.ATÀNTE, sob pena dc disposto na Cf áusula Décima Segunda.
Parágrafo único. Ej-ca estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade
integral pela execução do ob-leto deste contrato, igual responsabilÍdade t.ambem
Ihe caberá por todos os serviços executados sob sua administração, não haverrdo,
portanto/ qualquer vincufo contratual entre a CONTRATANTE e eventuais
subempre j- teiras .

cúusur,a NoNA - DAs MULTÀS

Ocorrenclc atraso injustifrcado na execução do objeto contratual, sem prejuizo da
utilização pelo CONTRATANTE da facul-dacle prevista na Cl-áusula Décima Segunda
deste Contrato e disposto no § 1o do artj-go 86, da Lei Federal n" 8,666/93, a
CONTRATADA apllcará à CONTRATADA as segui-ntes multas:

I - 0, 12 ( zero vírgula
dia cie atraso, em até 30

um por cento) sobre o vafor do presente Contrato, por
(trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de

I CoNTRATO tNtCtAL ]
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ESTADO DA BAHIA

MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DA VlToRlA cr,rp.r ns.04.e67.56u0001-1s
AV AV. BRASIL, 223, JARDTM AMERIcA sANTA MARTA on vtróntn - ESTADo DA BAHTA

quaisquer das ativtdades
CONTRATADA;

§ 2o, Quando em desacordo com
normas tecnicas aplicáveis ao
l-avrado "Termo de ImpugnaÇáo,' ,
ser parcial, acima mencÍonada.

constantes da Autorização clos Serviços determinados pela

\-

II - a,22 lzero virgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato,
por dia de atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao inicj-o e/ou término
de quaisquer das atividades constantes da Autorização dos Serviços determinado
pela CONTRATADA.

§ Io. PeIa inexecução total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser
aplicadas, alt,ernatlvamente, as seguintes multas:
I - 0,38 (zero virgula três por cento), sem prejuizo do disposto na C}áusula
Décima Segunda, sobre o vafor total ou parclal da obrigação não cumprida,.
II - a multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação
para o mesmo fim,
S 2o. As multas previstas nesta cfáusuIa não têm caráter compensatório, mas
meramente moratório e, consequentemente/ o pagamento del-as não exime a CONTRATADA
de reparação de eventuais per,Cas e/ou danos que do seu ato venham acarretar.
S 3o' As muftas são autônomas e a aplicação de uma não excfui a aplicação de
outra.
§ 4o' O CONTRATANTE descontará da garantia prestada pela CONTRATADA o valor
das muftas previstas neste instrumento e, não sendo esta suficiente, responderá
a CONTRÀTADA pela drferença.
§ 5o. As multas estabelecidas nesta cfáusula serão atuali-zadas até seu efetivo
,irô.mônf^yuYur"çrr _v t

§ 6o. As muftas aplicaclas não excluem as sançÕes que eventualmente venham a ser
impostas pelas autoridades competentes.

Cr,Áusur"n. DÉCI}',IA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo

O objeto deste Contrato será recebi-do, em caráter provlsório, desde que executado
com fiel observância deste Instrumento/ l-avrando-se o respectivo "Termo de
Recebiment.o Provisório".
S 1o' O "Termo de Recebimento Provisório" será lavrado após a competente vlstoria,
que deverá ser realj-zada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) cllas, contaclos
cla data em que a CONTRATADA comunJ-car, por escrito, a concl-usão clo objeto clescle
Contrato, descle que o mesmo t-enha sicrlo aprovado, e a respectiva medição final
tenha sicio igualnrente aprovada.

as espec.j-ficaçÕes, ou ainda, em desacordo com as
objeto deste Contrato será este rele:_tado, sendo

conforme rejeição decorrente da vistorÍa que poderá

§ 3o. Ocorrida a hipot.ese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá
corriglr as falhas apontadas no termo aclma mencionado, dentro do prazo que the
for fixado pelo CONTRATANTE, sem que se caracterj-za operação contratual, tornando-
se sem efeito a comunicação da concfusão.
§ 4o, Verificado o não cumpriniento das correções
acima, o CONTRATANTE poderá ajuizar a competente
prejuizo das penalidades previstas.
S 5o. O períoclo para observação é de 3O (trinta) dias corridos a partir Co
Recebiment.o Provj-sÓrio, se, na ocasião, outro prazo maj-or não for determinado
para eventuais ensaios ou testes.

apontadas conforme parágrafo
aÇão de perdas e danos, sem
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ESTADO DA BAHIA

MUNICíPlO DE SANTA MARIA DA VITORIA crupr ns.04.e67.56u0001-1s
AV AV. BRASIL, 723, JARDIM AMERICA, SANTA MARIA on v Ónle. ESTADo DA BAHIA

S 6o. Para todos os efeltos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo
será efetuaclo após o seu cumprimento integral, a juizo do CONTRATANTE, e, meclÍante
l-avratura clo competente "Termo cle Recebimento Definitivo".
S 7o. A Inspecão Final, aprovação da totafrdade da obra e a consequente emissão
,lo Termo de Recebimento Definitrvo será efetj-vada no periodo de 30 (trinta) dias,
a contar do termino do prazo de observação previsto no S 5o desta cfáusula.
§ Bo. Após a ernj-ssão do Termo de Recebimento DefinÍtivo especÍfica deste contrato,
e não havendo qualquer pendênc:-a a solucionar, será emitido o competente Termo
de Encerramento das Obrigações Contratuais,
§ 9o. o recebimento provi-sório ou defj-nitivo não excfui a responsabilidade civil
pela soiidez e seguranÇa do serviço, nem étj-co-profissional pela perfeJ-ta execução
tlo contrato, dentro dos limltes estabelecidos em Iei,

cr,Áusur,e DÉcrlaA pRrMErRÀ - rNcrDÊNcrÀs FrscÀrs
Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais,
que sejam devidos em decorrêncta, direta ou indireta, do presente Contrato, serão
de exclusiva responsabrlj-dade cla CONTRATADA.

S 1o. O CONTRATANTE, quando fonte retenr-ora, descontará, nos prazos da Iej_, dos
pagamentos que efetuar, os 1_ributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela
J-egislação vigente.
S2o' Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos,
cu ocorrerem modificações nas al-iquotas atuais, de forma a, comprovadamente,
maj orar ou diminuir o Ônus dos contratantes, serão revistos os respect.ivos
valores, a fim de adequá-Ios a essas modificações, compensando-se, na primeira
oportunidade, quaj-squer diferenças resultantes dessas alterações.
cráusur,a, DÉcr!ÍÀ sEGUNDA - DA REscrsÃo

Reconhecidos os direitos previstos no art. 11 da Lej- Federal no B,666/93, o
CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, j-ndependente cle
interpelação judicial ou extrajudlcial, sempre que ocorrer:
I - O não cumprimento ou o cumprimento irreqular, pela CONTRATADA/ de suas
obrigaçÕes e das demais cIáusulas contratuais,.
II - A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do
CONTRATANTE;

III - a subcontratação, cessã.;, transferência do objeto contratual- ou associação
rla CONTRATADA com tercei-ros, sem prévla aprovação escrj-ta do CONTRATANTE;

IV - ImperÍcia, neg11gência ou imprudência por parte da CONTRATADA/ na execução
Cas especj-flcaçÕes contratuais;
\'/ - O desatendimento às determinações da f iscali zaçáo do CONTRATANTE,.

VI - O cometimento reiterado de fal-has, na execução deste instrumento, pela
CONTRATADA, anoLadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE;

VII - a clecretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA ciurante
a execução contratual;
ViII - a dissoJ-ução da CONTRATADA;

IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA que, a juizo do CONTRATANTE, preludique a execução deste Contrato.
§ 1o. A rescisão contratual poclerá ser:

L
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ESTADO DA BAHIA

MUNlciPto DE SANTA MARIA DA VITORIA o.rp: ne.04.e67.561/0001-1s
AV AV. BRASIL, 723, JARDTM AMERIcA, sANrA MARTA oR vtróRtR - ESTADo DA BAHTA

I - AdmÍnistrati-va, por ato unil-ateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos,'
II - JudiclaJ-, nos termos da legislação em vj-qor;
III - amigáveI, por acordo entre as parr_es.

§ 2o. IJa hipote.se rle ocorrência cla rescisão, aplica-se, conforme o caso, as
disposiçÕes do art. B0 da Lei Eederal no 8.666/93.
S 3o. Em qualquer caso c1e rescrsão, o CONTRATANTE poderá dar continuj-dade ao
objeto contratuaf pcr execuçãc clireta ou inclireta.
S 4o' O CONTRATANTE apos notiflcar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará
posse imediata das parcelas efetivamente )á executadas, decorrentes deste
Contrato, bem como de todos os materiais exj-stentes, devendor porérl, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir cla notlfj-cação, apresentar um
rel-atÓrio completo e avaJ-iação detalhacia, hÍstoriando as razÕes da rescisão.
S 5o' A avaliação, citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas
do cONTRATANTE/ outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre
pessoas alheias.
S 6o. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituj-ção,
para apresentação de seu refatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de
Cont,as enlre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

S 7o, Rescinclido o Contrato, a COI\ITRATADA terá um prazo de 10 (dez ) dias, a
conLar cjo acerto cie contas, para tiesmobrlizar o canteiro e deixá-lo inteiramente
livre e desimpedido.

§ Bo. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os
direitos de defesa e de recursos previsLos no art. 78, parágrafo únlco, e no art.
109, alinea d, da Lei Federal no 8.666/93.

crÁusur,e oÉcrua TERCETRA - coNDrÇÕEs cERÀrs

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele
previstos, ciele derivados ou a ele vj-nculados, não poderão, sob nenhum fundamento
ou pretexto, ser rLegociados, dados em garanti-a ou caucionados, sem previa
autorização escrita do CONTRATANTE.

§ 1o. Serão de proprj-edade excl-usiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas,
desenhos' Diagramas, planos estatÍstj-cos e quaisquer outros documentos elaborados
pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por e1a.

§ 2o. o CONTRATANTE reserva-se o clireito de suspender temporariamente a execução
desi:e Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados cs
limites legais e os direltos assegurados à contratada.
S 3o. Integram o presente Contrato, como se defe fizessem parte, o Edital e seus
Ariexos e a Proposta Comercial c.la CONTRATADA,

crÁusur,a DECrr'íÀ euARTÀ - DA FrscAr,rzÀÇÁo E DAs coMUNrcÀÇõEs

§ 1o. O acompanhamento deste instrumento contratual_
CESAR SILVA ALVES MORE]RA SARAIVA , CPF 0048.526.
SSP/BA, residente e domiclllado na Av, Luiz Eduardo
10 Uorlbe - Ba

será realizado por : ARNNON
545-21, RG.: 1.354.319.80ü
Magalhães, s/n - São Fétix

§ 2o As comunj-cações reciprocas somente
escrito, através de correspondência, ou

serão consideradas quando efetuadas por
documento de transmissão mencionando-se

I CoNTRATO rNtCtAL ]
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ESTADO DA BAHIA

MUNICíPlO DE SANTA MARIA DA VITORIA cr.rpr ne.04.e67.56u0001-1s
AV AV. BRASTL, 723, JARDTM AMERIcA sANTA MARTA oR vltóRtn - ESTADo DA BAHTA

o número e o assunto refativos a este Contrato, devendo ser protocol-adas, datadas
e endereçadas conforme o destinatário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Mara da Vitórra - BA, com exclusão de
qualquer outro por mais especiai que seja, para dj-rimrr as dúvidas que por ventura
:.urqirern a respeito dc presente contrato.
E assÍm por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito 1egaI, na presença de A2
(duas) testemunhas que, após ]ido, o subscrevem.

Santa Maria da Vrtória Ba; l6/01/24

!.

E

}'iUNICÍPIO DE

CNP.I: 1

MARQUES DA SlLVA
FEITO

TA MARIA DA VITÓR]A

ANTOC]LVO RIBEIRO TE]XEIRA
SOC]O ADM]NISTRADOR

CONSTRUTORA RIBEIRO TEIXETRA LTDA
CNPJ: 04.961.561/0001-15

Contratado (a)(C

1912.506/ooo1-19
ntratante )

Test-emu M)-?

Nome:
CPF:1t o 3As -ci I ffit"a'tNome

CPE:
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